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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2022 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 37 

da Constituição Federal de 1988, na Lei Orgânica Municipal, e nas demais leis que regem à espécie e, considerando a homologação do Resultado do Concurso Público, através do Decreto 

nº 006/2019 de 16 de maio de 2019, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO, abaixo relacionado, observada a ordem classificatória do Concurso 

Público de Provas e Títulos, estabelecidos pelo Edital nº 001/2018, para provimentos de cargos efetivos vagos existentes e que vierem a vagar pelo tempo de validade do certame, a 

comparecer a Secretaria de Administração e Recursos Humanos, na Sede da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, que fica localizada na Avenida Alexandre Soares, 96, Centro, 

nesta cidade, no horário das 08h às 13h, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação deste Edital de Convocação, a fim de apresentar a documentação exigida nos 

itens do “Capítulo XI – Do Provimento dos Cargos”, do Edital Geral do Concurso, necessária ao processo de nomeação e posse em seus respectivos cargos. 

Será considerado desistente e perderá os direitos decorrentes do concurso público o candidato que não apresentar ou entregar a documentação exigida, na forma e prazos estabelecidos. 

Os candidatos convocados deverão se apresentarem no dia 11 de março de 2022 (sexta-feira), no horário das 09h às 11h, na sede da Prefeitura Municipal para a realização do teste de 

aptidão física e mental para a investidura no cargo, o Atestado Médico será fornecido pelo médico da Estratégia Saúde da Família – ESF do município. 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO: 

Cargo – Médico da ESF 

Classificação Candidato Inscrição 

2º Sterfferson Lamonier de Oliveira Dantas 159002207 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 23 de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

JULGAMENTO 

Processo Administrativo N° 003/2022 

Assunto: Solicitação de Licença Prêmio 

Interessada: Veralucia de Queiroz Guerra Paiva  

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo em epígrafe, inaugurado por solicitação do Gabinete da Prefeita com vistas ao requerimento da servidora efetiva VERALUCIA 

DE QUEIROZ GUERRA PAIVA, Matrícula n° 010133-3, que pleiteia a concessão de licença especial conforme o artigo 106 da Lei Complementar n° 001/2014. 

1. De proêmio, importa relatar que o presente Processo Administrativo possui natureza consultiva, ou seja, não se trata de ap uração de ato infracional de servidores, mas da análise 

jurídica da situação funcional e adequação aos preceitos legais. Portanto, para a maior celeridade do Processo, é dispensável  a nomeação de Comissão de Servidores para a Instauração e 

apuração do processo. 

2. Pelo que consta nos autos, o Requerimento protocolado pela servidora VERALUCIA DE QUEIROZ GUERRA PAIVA, Matrícula n° 010133-3, ocupante do Cargo de Professora, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, requer a concessão de licença ESPECIAL referente ao período aquisitivo de 13 de março de 2009 a 13 de março de 2014. 

3. Após buscas nos arquivos desta Secretaria, pelo que restou apurado com a documentação ora analisada, conclui-se que servidora não sofreu qualquer punição de suspensão e não se 

ausentou das suas atividades por um período superior a 30 (trinta) dias de forma injustificada, como também não gozou de outras licenças. 

4.  No caso presente, resta induvidoso que a Servidora Requerente cumpriu o interstício de tempo e os demais requisitos legais para o reconhecimento do seu direito à licença-prêmio; 

5. ACATO e APROVO o Parecer Jurídico de fls. 08/12, parte integrante desta decisão, que opina pelo reconhecendo do direito à licença-prêmio por haver preenchido os requisitos dos 

artigos 106 e 108 da Lei Complementar n° 001/2014 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboleiro Grande/RN e art. 47, da Lei Municipal n° 256/2009 - Plano de Cargo e 

Carreira do Magistério. 

6. JULGO pelo RECONHECIMENTO do direito a licença especial da servidora VERALUCIA DE QUEIROZ GUERRA PAIVA o gozo da referida licença a iniciar-se em 03 de 

março de 2022 e termo final em 02 de junho de 2022.  

9. Subam os autos para apreciação final da Sra Prefeita Municipal, em seguida retornem os autos para Notificação da Requerente e Publicação da presente decisão. 
 

Taboleiro Grande/RN, 22 de fevereiro de 2022. 

FRANCISCA DAS CHAGAS BESSA  

Secretária de Administração e Recursos Humanos  

Portaria Nº 002/2021 
 

DESPACHO 

Processo Administrativo N° 003/2022 

Assunto: Solicitação de Licença Prêmio 

Interessada: Veralucia de Queiroz Guerra Paiva  

Homologo a decisão de fls. 13/14.Retornem os autos para a Secretaria de Administração e Recursos Humanos para as providências finais. 
 

Taboleiro Grande/RN, 23 de fevereiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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